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  Vistos... 1. Se a suplicante, de fato, sente-se incomodada com publicidades encaminhadas a seu endereço ou 

telefone, a partir de informes, alegadamente, de iniciativa da ré, sugiro-lhe mude-se para a floresta, deserto, meio 

do oceano ou para outro planeta..., quando, então sim, ser-lhe-ão assegurados seus direitos à privacidade na 

forma ou amplitude como defende. Impõe-nos o convívio em sociedade, no entanto, todo dia e toda hora, 

restrições as mais diversas. Inclusive, o recebimento - ou não - de panfletos, em cada semáforo, enquanto 

passeamos com a família, especialmente, no final-de-semana, interferindo, diretamente, com nossos 

constitucionais direitos à privacidade, ao descanso e ao lazer ! Entretanto, como dito, não somos obrigados a 

abrir o vidro e receber tais encartes. Como podemos usar, gratuitamente, os serviços da operadora de telefonia 

para bloquear ligações, de qualquer natureza; e, finalmente, ainda podemos por no lixo publicidades enviadas 

pelo correio que nos estejam sendo inconvenientes ou inoportunas. Agora, medida judicial para atingimentos de 

finalidades que tais afeiçoa-se como mais uma aventura jurídica, de que os foros de todo País estão atopetados. 

Não falta mais nada, pois até o ar que respiramos e o direito de defecar e mictar em banheiro público, amanhã, 

não duvide, serão passíveis de judicialização ! Quem viver, verá. Para litisconsórcio à chicana, todavia, não 

contem comigo. 2.JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse 

processual (art. 267, VI, do CPC1), ficando suspensa a exigibilidade de custas em razão de a requerente litigar 

sob o pálio da AJG, que ora lhe concedo. INTIMAR; nada mais sendo requerido, baixa e arquivo.  

 


